
Nome da empresa: Consolar 
 
 
Localização: Lisboa 
 
 
Condições de acesso: Cédula Profissional 
 
 
Vantagens: 
 

A Consolar compromete-se a: 

1. Colocar em local visível o logotipo da OCC e proceder à divulgação do presente 

protocolo nas ações que leve a cabo no âmbito da sua atividade, nomeadamente, 

em seminários, reuniões e apresentações públicas, sempre que isso se mostre 

oportuno; 

2. Com a celebração do Protocolo de Colaboração a Consolar vincula-se, durante o 

período de vigência deste Protocolo, a conceder a todos os associados – 

Trabalhadores e Membros da Ordem mediante a apresentação da cédula 

profissional de contabilista certificado, bem como, familiares de 1º grau, o 

seguinte desconto:  

a) 20% (vinte por cento) de desconto nos serviços de apoio domiciliário, diurno, 

noturno e nos planos de acompanhamento de 24h (não inclui cuidados de 

higiene e conforto pessoal e os serviços complementares); 

b) A Consolar prestará os serviços mencionados na cláusula anterior nos 

Concelhos da Grande Lisboa;  

c) O desconto concedido ao abrigo do presente protocolo não são acumuláveis 

com outros descontos, promoções, protocolos ou outras campanhas em 

vigor.   

 


